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Miguel S.R., Alberto Sérgio, “Manual de Higiene e Segurança do 
Trabalho”, Porto Editora, 8.ª edição, 2005; Portaria n.º 53/71, de 3 de 
Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 702/80, de 
20 de Agosto; Decreto — Regulamentar n.º 33/88, de 12 de Setembro; 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/89, de 15 de Setembro; 
Decreto -Lei n.º 441/91, de 14 de Novembro, Lei — Quadro HST — com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 133/99, de 21 de Abril; 
Decreto -Lei n.º 347/93, de 01 de Outubro; Decreto -Lei n.º 349/93, de 01 
de Outubro; Portaria n.º 989/93, de 06 de Outubro; Portaria n.º 987/93, 
de 06 de Outubro; Decreto -Lei n.º 26/94, de 01 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 7/95, de 29 de Março e 
pelo Decreto -Lei n.º 109/2000, de 30 de Junho; Decreto -Lei n.º 410/98, 
de 23 de Dezembro; Decreto -Lei n.º 488/99, de 17 de Novembro, apli-
cação do Decreto -Lei n.º 441/91, de 14 de Novembro; Decreto -Lei 
n.º 503/99, de 20 de Novembro, Adopção da Lei n.º 100/97; Portaria 
n.º 762/2002, de 1 de Julho; Portaria n.º 1276/2002, de 19 de Setembro; 
Decreto -Lei n.º 273/2003, de 29 de Outubro; Decreto -Lei n.º 155/95, 
de 1 de Julho;

Ander -Egg, Ezequiel (1995), Introdução ao Trabalho Social, Petró-
polis, Ed. Vozes; Código Deontológico dos Assistentes Sociais; Código 
de Ética da Associação Nacional de Assistentes Sociais (CEANAS); 
Costa, Alfredo Bruto da Costa (1998), Exclusões Sociais, Lisboa, Edi-
ção Gradiva;

Lindom, Denis; Lendrevie, Jacques; Lévy, Julien; Dionísio, Pedro; 
Rodrigues, Joaquim Vicente; Mercator XXI, Teoria e Prática do Ma-
rketing, Publicações Dom Quixote, Lisboa, 2004;

Câmara, Pedro B.; Guerra, Paulo Balreira; Rodrigues, Joaquim Vi-
cente; Humanator, Recursos Humanos e Sucesso Empresarial, Publi-
cações Dom Quixote, Lisboa, 1997;

Cabral -Cardoso, C.; Cunha, M. P.; Cunha, R. C.; Rego, A.; Manual 
do Comportamento Organizacional e Gestão, RM Editora, Lisboa, 2004; 
STOCK, James R.; LAMBERT, Douglas M., “Strategic Logistics Ma-
nagement, Editora McGraw — Hill.

10.2 — Na classificação final adoptar -se -á a escala de 0 a 20 valo-
res, considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham nos 
métodos de selecção eliminatórios ou na classificação final pontuação 
inferior a 9,5 valores.

10.3 — O sistema de classificação final é calculado com base na média 
aritmética simples das classificações obtidas na avaliação curricular e 
prova de conhecimentos, como a seguir se indica: CF= (AC+PC)/2.

10.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricu-
lar e da prova de conhecimentos, bem como o sistema da classificação 
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de 
reunião do júri dos concursos, sendo a mesma facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

11 — A comissão de selecção seja constituída por:
Presidente do júri — Nuno Miguel Macedo Marques Vitorino (Pre-

sidente do Conselho de Administração).
Vogais efectivos — Carlos Fernando dos Reis Mendes (Chefe de 

Divisão Municipal de Recursos Humanos) que substitui o Presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos;

Ramiro Cipriano Rosado Norberto (Director de Departamento Mu-
nicipal);

Vogais suplentes — Fábia Natacha dos Santos Mateus (Técnica Su-
perior de 2.º classe); Mário João Alves Pires Leitão (Técnico Superior 
de 1.ª classe).

12 — Nos termos previstos no Art 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, foi efectuada oferta no SigaMe, com o Código n.º P20083896, 
tendo sido encerrado o procedimento no dia 18 de Agosto de 2008 devido 
à inexistência de candidatos.

18 de Setembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Nuno Vitorino.

300773342 

PARTE I

 GPS — PROTECÇÃO SICÓ

Anúncio (extracto) n.º 5958/2008
Certifico para efeitos de publicação, que por escritura exarada no 

dia 03 de Abril de 2007, iniciada a folhas 123 do livro de escrituras 
diversas 32 -A do Cartório Notarial de Ansião da notária Maria da Graça 
Damasceno Passos Coelho Tavares, foram alterados os estatutos da 
associação denominada GPS — Grupo Protecção Sicó, também desig-
nada abreviadamente por GPS, com sede na Praça Manuel Henriques 
Júnior n.º 24, 1.º esquerdo na cidade de Pombal, tendo sido dada a 
seguinte nova redacção aos artigos 2.º, 4.º, 5.º, 6.º,7.º,8.º,9.º e 10.º dos 
respectivos estatutos:

Artigo 2.º
a) O “GPS” terá a sua sede na Praça Manuel Henriques Júnior n.º 24, 

1.º esquerdo, 3100 -500 Pombal, freguesia e concelho de Pombal.
b) A sede do “GPS” poderá ser transferida para qualquer freguesia 

do concelho de Pombal ou qualquer outro concelho do Maciço Calcário 
Sicó Alvaiázere, por deliberação da Assembleia Geral.

Artigo 4.º
O “GPS” terá como associados pessoas singulares e ou colectivas, 

agrupados nas seguintes categorias:
a) Fundadores — Todos os que outorgaram a escritura de constituição 

da associação e que foram admitidos na primeira Assembleia Geral da 
acta número um;

b) Activos — Todos os que vierem a ser admitidos, pela maioria dos 
sócios presentes na Assembleia Geral, que comunguem dos objectivos 
da associação e que desta forma activa intervenham no âmbito das 
atribuições desta;

c) Honorários — Poderão ser distinguidos pelo “GPS” como associa-
dos honorários as pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou interna-
cionais, que se interessem pelos objectivos da associação e que tenham 
contribuído significativamente para o prestígio e desenvolvimento da 

associação ou tenham prestado relevante serviço à mesma, e como tal 
sejam reconhecidos mediante deliberação tomada em Assembleia Geral 
pela maioria dos sócios presentes.

Artigo 5.º
Constituem direitos dos associados:
a) Participar em todas as Assembleias Gerais do “GPS”;
b) Participar nos debates e votar as diferentes deliberações sempre 

que nenhuma cláusula especial os impeça;
c) Os sócios Honorários, que não tenham sido isentados do paga-

mento de quotas, têm direito de voto em todas as deliberações, os outros 
sócios Honorários só têm direito de voto nas eleições para os Órgãos 
Sociais;

d) Os sócios Activos e Fundadores podem candidatar -se aos Órgãos 
Sociais do “GPS”, assim como apresentar planos de trabalho para pos-
terior apreciação da Assembleia Geral;

e) Ter acesso a todas as informações constantes do banco de dados 
do “GPS”;

f) Solicitar divulgação ou publicação dos trabalhos ou actividades 
do “GPS”;

Artigo 6.º
São deveres dos Sócios Activos:
a) Ter a sua quota em dia, sem a qual não poderão fazer uso do seu 

direito de voto e participar nas actividades do “GPS”;
b) Participar em todos os projectos do “GPS”;
c) Representar de forma activa o “GPS” na sua área de actuação e 

zelar fisicamente por toda a área de actuação da associação;
d) Comunicar ao “GPS” toda e qualquer acção menos própria por 

parte de pessoas ou grupos no Maciço Calcário Sicó -Alvaiázere e ou 
outros similares;

e) Ser um elemento activo na protecção de todo o Maio cársico, 
ecológico e ambiental do Maciço Calcário Sicó -Alvaiázere e ou outros 
similares.
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Artigo 7.º

Condições de admissão de novos sócios:

a) Podem candidatar -se a sócios do “GPS” todas as pessoas inde-
pendentemente da sua nacionalidade, condição sócio -económica, sexo, 
politica, religião e cultural;

b) A admissão será consumada conforme o regulamento interno;
c) A saída ou exclusão de qualquer sócio só poderá ser válida mediante 

deliberação tomada em Assembleia Geral em que estejam presentes 
metade dos associados;

d) Será motivo suficiente para a saída ou exclusão de um sócio qual-
quer actividade contrária aos reais objectivos do “GPS” ou pela tomada 
de qualquer atitude que tenha por fim prejudicar a boa imagem, o pres-
tígio social, cultural, técnico ou científico da associação.

Artigo 8.º

1 - São órgãos do “GPS”:

a) Assembleia Geral, constituída por todos os associados;
b) Direcção, constituída por três ou cinco elementos, incluindo Pre-

sidente, Secretário e Tesoureiro;
c) Conselho Fiscal, constituído por Presidente, Secretário e um Vogal;
d) Secções, cuja constituição e competências serão regulamentadas 

através do Regulamento Interno;

2 - A Assembleia Geral é presidida por uma mesa constituída por 
Presidente, Secretário e um Vogal.

3 - Os Órgãos Sociais são eleitos por um período de dois anos.
4 - São eleitos por escrutínio secreto em Assembleia Geral Ordinária, 

pelos votos favoráveis da maioria dos associados presentes.
5 - A competência e o funcionamento dos Órgãos Sociais serão re-

gulamentados conforme o estatuído nas disposições legais aplicáveis, 

bem como por Regulamento Interno que será aprovado em Assembleia 
Geral.

6 - O “GPS” obrigar -se -á pela assinatura conjunta de dois membros da 
Direcção, bastando uma assinatura para os actos de mero expediente.

Artigo 9.º
1 - O património do “GPS” é constituído por:
a) Quotas e jóias pagas pelos associados;
b) Bens e direitos por ele adquiridos a qualquer título;
c) Subsídios de qualquer natureza;
d) Produto de realizações próprias;

2 - O “GPS” poderá onerar ou alienar, a título oneroso, bens imóveis ou 
móveis, mediante deliberação tomada pela maioria dos sócios presentes 
em Assembleia Geral, contudo se esse bem imóvel for a sede de campo 
ou a sede social, só mediante a deliberação de dois terços dos sócios 
em Assembleia Geral convocada para o efeito.

3 - Caso alguma instituição pública ou privada atribua ou doe a título 
gratuito bem imóvel, este só poderá ser alienado ou transferida a sua 
propriedade para a aquisição de outro com melhores condições, em que 
caberá à Assembleia Geral quantificar e avaliar nesse momento tais 
condições. Em caso de dissolução do “GPS” esse imóvel reverte para a 
instituição pública ou privada que o atribui ou doou, para ser aplicado 
em iniciativa congénere.

Artigo 10.º
A transformação ou extinção do “GPS” depende da deliberação da 

Assembleia Geral especialmente convocada para o efeito, mediante o 
voto favorável de pelo menos três quartas partes dos associados.

20 de Abril de 2007. — A Notária, Maria da Graça Damasceno 
Passos Coelho Tavares.

1177659792111 

PARTE J

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso (extracto) n.º 24451/2008
Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, apli-
cável à Administração Local por força do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, faz -se público que, por despacho do Presidente da Câmara 
de 17.09.2008, foi autorizada a abertura de procedimento concursal 

tendente ao provimento, em regime de comissão de serviço, do cargo de 
direcção intermédia de 2.º grau do grupo de pessoal dirigente — Chefe 
de Divisão Administrativa e de Gestão de Recursos Humanos da Câ-
mara Municipal de S. João da Madeira, nos exactos termos e condições 
definidos em aviso a publicitar na Bolsa de Emprego Público www.bep.
gov.pt, até ao 3.º dia útil, após a publicação deste aviso.

24 de Setembro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Rui M. 
Oliveira Costa.

300772921 
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